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INDICO A SENHORA PREFEITA A
NECESSIDADE DE PROVIDENCIAR A
RETIRADA DE ÁRVORE.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Valinhos,

Que seja realizada a retirada da árvore na Av. Victor Antônio

capovila nº 829 Parque das Colinas.

CONSIDERANDO os reclames dos inúmeros munícipes, uma vez

que várias são as reivindicações Dos munícipes.

CONSIDERANDO que o art. 5º Inciso XI da Lei Orgânica do

Município de Valinhos assegura a cuidar da limpeza das vias e logradouros

públicos.

CONSIDERANDO que devido ao grande porte as raízes estão

causando danificação no passeio público e na rede hidráulicada residência.

INDICO ao Exma. Sra. Prefeita Municipal que adote as medidas

necessáriapara providenciara retirada da mesma.

Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e

consideração.

Câmara Municipal de Valinhos, aos 18 de outubro de 2021. a

  
Antônio Soares Gomes Filho. ( FUNICO- DEM)
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